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VALOR: Nos termos da Lei N9 1426/2014.

DISEL DAIANE BORTOLATO ZIESMANN

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÕES

Av. Willy Barth, 2885
www.patobragado.pr.gov.br

Fone/Fax: (45) 3282-1355
CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do R/lunicípio de Pato Bragado
DEPARTJUVIENTO DE UCITAÇÃO ECOMPRAS



m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PROCESSO DE INEXI6IB1LIDADE DE LICITAÇÃO 017/2017

ProcesM Licitatório
ki-

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Cadastro de Família acolhedora no Município de Pato Bragado-PR, para
acolhimento provisório de crianças e adolescentes em situação de risco nos termos da Lei

Municipal n.- 1426/2014.
PESSOA CADASTRADA: HARRI SCHIMMELPFENNÍG, CPF, sob n.^ 326.289.351-04 e MARGARIDA

SCHIMMELPFENNIG, CPF, sob n.e 085.817.289-52.

DO SUBSÍDIO: Conforme artigo 8.^ da Lei Municipal n.2 1426/2014
DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: Pessoa credenciado através da Licitação - Modalidade
Chamamento Público n.s 002/2015.

Pato Bragado - PR, em 14 de agosto de 2017.
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Prefeitura do Município de
Estado do Paraná

TERMO ADITIVO N.e 130/2017
CONTRATO N9 215/2016

INEXIGIBILIDADE N.e 004/2016 - Homologado em 07/10/2016
CHAMAMENTO PÚBLICO N^ 002/2015

Objeto: Prestação de serviços, por.parte da CONTRATADA, como "Família Acolhedora" sob a
coordenação da Secretaria de Assistência Social.

Termo Aditivo de recisao ao Contrasto, celebrado em 07/10/2016, entre o Município de Pato
Bragado, aqui representado pelo Prefeito dQ.^Município o Senhor Leomar Rohden, e a
senhora MARTA MARISA SEHN^ já qualificados no Contrato original, nos termos da solicitação
formalizada pela Secretaria de Assistência Social, passa a vigorar com as alterações seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: De comum acordo entre as partes fica rescindido o Contrato n^
215/2016, atendendo ao Protocolo da contratada, n^ 1804/2017 datado de 04 de agosto de
2017, conforme as normas de rescisão previstas na Cláusula Oitava do contrato original.

E assim, por estarem justos e acertados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual
teor e forma.

Pato Bragado - PR, em 04de agosto de 2Ò17.

tJLX.

MUNICÍPIO DE^PATG BRAGí^O - CONTRATANTE
Leoma/Rohdçn - Prefêito do Município

MARTA MARISA SEHN

CONTRATADA (Família Acolhedora)

Av. Willy Batlh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



ESTADO DO PARANÁ

município de pato bragado

Excelentíssimo Senhor

LEOMAR ROHDEN

MD PREFEITO MUNICIPAL

Infra firmado vem mui respeitosamente requerer a Vossa Excelência, que seja deferido oque
requer

Marta Marísa Sehn
CPF: 038.684.559-06

FONE: (45)99958-3886

01 -(x) Requer rescisão do Contrato ns 215/2016.

Cfé- pcdhABlü..
Nestes Termos

Pede Deferimento.

REQUERENTES:

Pato Bragado, 04 de Agosto de 2017.

v/1qjS^CU yfliXhAMX ÇeÃ.
Assinatura do requerente

Protocolo AÇ\m
. QL/ / j JData

• n^.-5HS



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado, em 14 de agosto de 2017.

De: Secretário de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento da
prestação de serviços de FAMÍLIA ACOLHEDORA, sendo que o pagamento será efetuado através
das seguintes Dotações Orçamentárias:

02.012 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

08.243.1500.6.002-SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL

3.3.90.48.01.10 - 5468 - Auxílios a Pessoas Físicas não vinculados - Fonte 505

Cordialmente,

DJONhALEANDER ROHDEN

Secretaria [Municipal de Finanças

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO m 017/2017
Art. 25 - Lei Federal 8.666/1993.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 017/2017
Art. 25 ~ Lei Federal 8.666/1993.

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DESCRIÇÃO DO OBJETO

Cadastro de "Família Acolhedora" sob a coordenação da Secretaria de Assistência Social, no
âmbito do Município de Pato Bragado destinado ao acolhimento provisório de crianças e
adolescentes em situação de risco e/ou que tiveram seus direitos ameaçados ou violados,
afastados temporariamente de suas famílias de origem por determinação do Poder Judiciário.

JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO
Dispor de Pessoas credenciadas e capazes, para atender a eventual demanda de crianças e
adolescentes em situação de risco, com objetivo propostos nos termos do artigo 3.2 da Lei
Municipal n.^ 1426/2014.

FAMÍLIA CADASTRADA:

Harri Schimmelpfennig, inscrito no CPF n.9 326.289.351-04 e Margarida Schimmelpfennig, incrito
no CPF sob n.2 085.817.289-52, residente e domiciliada na RuaTibagi, n.9 2818, centro, Município
de Pato Bragado - PR.

DO SUBSÍDIO

A "Família Acolhedora" independentemente de sua condição social, tem garantia do recebimento
de subsídio, por criança ou adolescente em acolhimento, nos seguintes termos:
I - no caso de acolhimento por tempo inferior a 01 (um) mês, será concedido subsídio sob a forma
de gêneros alimentícios, de acordo com as necessidades da criança ou adolescente acolhido;
II - nos acolhimentos por tempo superior a 01 (um) mês, será concedido subsídio financeiro para
as despesas com alimentação, higiene pessoal, lazer e material de consumo, vestuário e outras
necessidades eventuais da criança ou adolescente, em valor de até 01 (um) salário mínimo, por
criança ou adolescente.
Parágrafo único. O valor do subsídio financeiro e a entrega de gêneros alimentícios será
determinado pela equipe da Secretaria de Assistência Social responsável pelo programa no
momento do acolhimento

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor a ser pago, é resultante da Licitação - Modalidade Chamamento Público n.^ 002/2015,

formalizado pelo Município de Pato Bragado.

Pato Bragado - PR, em 14 de agosto de 2017.

anderlei

Disel Daiane Bortolato Zlesmann

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂ

napp an Fernandes

Av. Willy Barifi, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.47270001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Centro de^^Referência Especializado de AssistênciaSociaí
Rua Guarapuava - Centro. Telefone (45) 88054927

Pato Bragado - PR

À Secretaria Municipal de Assistência Social de Pato Bragado-PR

Ref: Requerimento de Inscrição na Família Acolhedora

REQUERIMENTO

^^ Bairro_^^;g;^^z^, no município de Pato Bragado-PR, declaro que
recebi a visita da equipe interdiscipiinar do CREAS (Assistente Social e

Psicóloga), aonde fui orientado sobre o Programa Família Acolhedora, e

informo que tenho interesse em aderir ao Programa, que consiste no

acolhimento temporário, de crianças ou adolescentes em situação de risco

social ou pessoal.

Termos em que,

Pede deferimento.

, inscrito sob o CPF

residente a Rua

Pato Bragado. de 2017

Assinatura



Centro deiReferência Especializado de Assistência Social
Rua Guarapuava - Centro. Telefone (45) 88054927

Pato Bragado - PR

À Secretaria Municipal de Assistência Social de Pato Bragado-PR

Ref: Requerimento de Inscrição na Família Acolhedora

REQUERIMENTO

Eu, íMã CC/ff,yUTT3 i , inscrito sob o CPF
, residente a'Rua7"/^^ .

N° . Bairro,^/?^7^ . no município de Pato Bragado-PR, declaro que
recebi a visita da equipe interdisciplinar do CREAS (Assistente Social e

Psicóloga), aonde fui orientado sobre o Programa Família Acolhedora, e

informo que tenho interesse em aderir ao Programa, que consiste no

acolhimento temporário, de crianças ou adolescentes em situação de risco

social ou pessoal.

Termos em que.

Pede deferimento.

Pato Bragado, 6.^ de ^A^^de 2017.

Assinatura
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HARRI SCHIMMELPFENMIC
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; CEP: es946ooo

iCPF; 32628935104

PATO BRAGADO- PR

vvww.copel
•0800 S1 0(

UnSdado Consu:

'. 9012324

Vencims

07/06Í2G
Valor a P;

tsio Mediflor; 0242330944 - 6IFASIC0
L«lturaAnterior LeituraAtual

16/04/2017 le/wjwir
3S061 58261 210 kWh

Conjunto' MARECHAL CANOIOO
DIC FlC

Realliado Mensal: 0,26 h 1,00
Limite Mensal; 6.45 n 3.42
Limite Trimestral; lO.eSh 6.85

• li^f/ÍSg^Co^ 5Adeclara, pela

dd...^2o.6...i.o»u....coni^d^

a£B

M#S 03/2017

OUIC

63 723,11h ®2.72

R$175.;

MesRffercncia OiQ

Consumo
Medio/Ois Apres
6.7/hWn \SH)Í

Constante de
Muttiplicaeso

1.00

Total
Faturado
210 hWh

RESIOEIMESIDeUClAL

i-r-l- •-• Fsn

EUSO(R$)

Ttnsao Contratada
127/220volts

Limitefaixa ndequadadc Tensa
Í17 .133 / 202 - 231 volta

NOTA FISCAL CONTA Dg C2.2éIS2il liaS êEmrtWaem16/05tt017^^^^
D^eSao Un-

01EN.RG.AeLHTR.CACQN|UMO KWH 210 0.600238 126.6 12^06
02 ENERGIA CONS. B.VERMELHA hWh

|CÍmptttleaode*Viil6f««
Enerai»

lOlstHbuieít. 27."
lTf»niinlii*9 2*B
Tributos 47.12
Encarflos

APARTIR OE 01/06/2017 -PIS/PASEP 1.07% eCOFINS 4,93 /o.JerrodorBand.Tarif.:Vermoma:16/04-16/06

Reservado ao Fisco

«069.3A3C.48F7.3F7E.0588.350C.3BD4.FD64
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CPF: 32Õ289351W
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'',Y. 'wwvKMÍMl.coni

080ÕS1Ò0116

90123247

'Vencimento •'

PATO BRAGADO - PR S07/04/201p-«-;,,
"'Valora Pagar,,

jfn;r^:na-;:/:^Rs-263-.82

Nu M«ili<iui.0242'3^9J-l EUFAâlCO. ,-

LeituraAiitvriuií LeitiiidAluai < Constaiil«Jt ^
. 16/02/2016 .. ' 1S/03/201Õ aodias Multipticdcao i

34423-' • 34F96 'í73t.Wft- 1.00

Mes RFfervncia.'03/2016

' TolaI Consumo • , .Data
Faturado Medio/Dia Apresentacao

28/03/2016273 kWh 9.75 hWh

FMftiMtW]

Conjunto. MARECÍIAL CArJOlPO
DIC

0,00 n
S,43h

Realizado Mensal

Lirtiit« Mensal.

Lin —

FRH

Mes 01/2016

DMIC
Ü.OOh
3.11h 51,88

gUSO (R$)

Tensão Contratada:

127/220 volts

I imite faixa adequada deTensao:
117-133/202-231 volts

Cons. (kWli) Data"Pgto Cons~. (kwn) Data Ksto.

NOTA PISCAI ÇOMTA OEriiCRGIA CLETRICA no.2469479 SerlèB
Gmitida «m 17/03/2016

Produto Valor Valor Base de Allq
Deserícao Un Consumo Unitário Total Calculo ICMS

01 ENERGIA LLETRICA tOrnt imm kW»i
02 ENERUIACllNS HVl-KWl-i HA kWh
03 ENERGIA CONS ü AMARELA kWh
04 OON1 ll.UMINPlJ8l.lt:A MUNICIAI

Baüe deCalculo doICMS S2I5-4 UVaiollCMS
CoRipoticiodoi Valores
Dlitribuica»
Enearge«
Energia
Trviinii&tao
Tributes
TOTAL

94.46
17iS
83.29

6,35
61.1S

221.54

2Ti 0.;7b0&0 212.08
ôOO
3.46

42,28

diot Tulij) do (lutj ri:;c;ilê4.24

Reseivado ao Fisco

212,08
6,00 •
3.46

29,00%
2g.oo'x>
29,00%

263,82

'jeuü.2273.1F22.íl069.939l.B689.37/2.6BE6 .

INCLUSO NAr ATURA PIS RW.Ol'CCÜFIHSRS13,90COtJrORMCRES. AKEEL130/200S.
Aqualqtiertemiiú podesci solicitado o cancelamento de valor«s naorelacionados
a pirstacao do detviuo dr etirtuía «Irtrlca. cornoconvênios« doaeoes.
AKARnRÜb0lrtUy20l6-PIS/PASfcP l.SZ-K.e COFINSô.OS"/.
Períodos Baiid Taiif. Vetiri«llia. 17/02 29/02 Ainaiela.OI^-ieyOS
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RESULTADO DAAVALIAÇÃO PSICOLOGICADAFAMÍLIA
ACOLHEDORA

Margarida Schimmelpfennig foi submetida à entrevista, e aplicação do teste

psicológico do IFP-II (Inventário Fatorial de Personalidade), este avalia características

de personalidade.

Os resultados obtidos por meio do teste formal, somados a entrevista realizada

com a avaliada levam a conclusão de qua Margarida Schimmelpfennig, está apta do

ponto de vista psicológico para participar do Programa FamíliaAcolhedora.

Ressalta-se que essa avaliação compreende o momento atual vivido pelo

analisado, portanto, não pode ser transposta para outra situação ou período, haja vista,

que a subjetividade humana sofre influência externa e interna, inclusive do meio de

convivência.

Ressalta-se que essa avaliação não deve ser usada como único critério para

seleção dos participantes desse programa, devendo ser também cruzados os dados com a

avaliação da assistente social.

Sugere nova avaliação psicológica em períodosuperior a dois anos.

Sem mais para o momento, me coloco a disposição para maiores

esclarecimentos.

Pato Bragado 27 dejulho de 2017.

ftfC(«oga.CRP0Éi/I424j

Andrinea Cordova da Rosa

Psicóloga- CRP: 08/14244
Psicóloga Especialista em Psicanálise Clinica e Cultura

Mestranda cm Filosofía

Centro de Referência Especializado de Assistência Social
Rua Guarapuava - Centro | Telefone (45) 8805-4927

Pato Bragado - Paraná

AüÀí.



RESULTADO DA AVALIAÇÃO PSICOLOGICA DA FAMÍLIA
ACOLHEDORA

Harri Schimmelpfennig foi submetido à entrevista, e aplicação do leste

psicológico do IFP-Il (Inventário Fatorial de Personalidade), este avalia características

de personalidade.

Os resultados obtidos por meio do teste formal, somados a entrevista realizada

com o avaliado levam a conclusão de qua Harri Schimmelpfennig, está apto do ponto

de vista psicológico para participar do Programa Família Acolhedora.

Ressalta-se que essa avaliação compreende o momento atual vivido pelo

analisado, portanto, não pode ser transposta para outra situação ou período, haja vista,

que a subjetividade humana sofre influência externa e interna, inclusive do meio de

convivência.

Ressalta-se que essa avaliação não deve ser usada como único critério para

seleção dos participantes desse programa, devendo ser também cruzados os dados com a

avaliação da assistente social.

Sugere nova avaliação psicológica em período superior a dois anos.

Sem mais para o momento, me coloco a disposição para maiores

esclarecimentos.

Pato Bragado 27 de julho de 2017.

'̂y^%àmà%ss,
Rsícáloga-CRP 0^14244

Andrinea Cordova da Rosa

Psicóloga- CRP: 08/14244
Psicóloga Especialista em Psicanálise Clinica e Cultura

Mestranda em Fílosofía

Centro de Referência Especializado de Assistência Social
Rua Guarapuava - Centro | Telefone (45) 8805-4927

Pato Bragado - Paraná



ESTUDO SOCIAL

Em atenção ao art. 5® da Lei municipal n°1426/2014, sobre o Programa Família

Acolhedora do município de Pato Bragado, elaborou-se o presente estudo social do

casal Harri Schimmelpfennig e Margarida Schimmelpfennig. Informa-se que para a

elaboração deste documento realizou-se visita à residência a família, localizada á Rua

Tibagi, N°2818, Centro, e realizou-se entrevistas no CREAS. Com as entrevistas

realizadas, obtiveram-se as informações que compõe o presente estudo social:

• Margarida Schimmelpfennig, nascida em 14/08/1964, natural de Três

Passos-RS, com escolaridade até a 4''̂ série do ensino fundamental. Filha

de Erni Mittelstaedt e Loni Mittelstaedt.

• Harri Schimmelpfennig, nascido em 16/01/1962, com escolaridade até a

3" série do ensino fundamentai, trabalha como auxiliar de produção em

empresa do município. Filho de Levino Schimmelpfennig e Liria

Schimmelpfennig.

Margarida e Harri são casados há 33 anos. O casal possui três filhos, Miriam

Schimmelpfennig, 31 anos, reside nesse município, Mirna Schimmelpfennig, 26 anos,

reside no Paraguai e Marcelo Schimmelpfennig, 22 anos, reside há três meses no

município de Marechal Cândido Rondon-PR, anteriormente residia com os pais.

O casal reside no município há aproximadamente dois anos, anteriormente

residiram por 9 anos no município de Marechal Cândido Rondon-PR, no distrito de

Iguiporã, e por 22 anos no Paraguai.

A residência do casal, é própria, de alvenaria, composta por oito cômodos,

compreendidos em três quartos, sala, cozinha, lavanderia, dois banheiros, sendo que um

deles fica na parte externa da casa. Desde que o casal retomou a morar no município

residem nesta casa.

Centro de Referência Especializado de Assistência Social
Rua Guarapuava - Centro | Telefone (45) 8805-4927

Pato Bragado - Paraná



A renda da família é por meio do trabalho de Harri como auxiliar de produção na

empresa do município "Hileia", sendo seu salário no valor aproximado de R$1100,00

(mil e cem reais), mais o vale alimentação no valor de R$160,00 (cento e sessenta

reais). O casal possui no terreno que residem uma casa alugada, pelo qual recebem o

valor mensal de R$480,00 (quatrocentos e oitenta reais), ressaltando que além desta

casa, possuem uma que está em construção, no mesmo terreno, que quando ficar pronta

também será alugada. Margarida cuida de um bebê de um ano, filho da sua vizinha,

enquanto a mesma esta no trabalho, sendo das 07h30min até às 16h30min de segunda a

sexta, e sábado das 07h30min até as 13h, pelo qual recebe o valor mensal de R$250,00

(duzentos e cinqüenta reais). Margarida ressaltou que a vizinha ofereceu a ela R$300,00

(trezentos reais) mensais, mas como ela sabe que a vizinha não possui favoráveis

condições financeiras, ela propôs cuidar pelo valor de R$250,00 (duzentos e cinqüenta

reais), como uma forma de também auxiliar a vizinha.

Quando o casal residia no município de Marechal Cândido Rondon, trabalhavam

com agricultura em sua propriedade, quando vieram para Pato Bragado, Harri trabalhou

primeiramente por três meses em lavanderia, e atualmente na Hileia está a 9 meses.

Margarida trabalhou por aproximadamente três meses em um restaurante da cidade.

O horário de trabalho de Harry é de 05hl0min às lOhOOmin, com intervalo para

almoço de uma hora, retornado as llhOOmin até as IShlOmin. Foi ressaltado que

Margarida deixa o almoço pronto para Harry as lOh, e ela almoça depois.

As despesas mensais do casal são aproximadamente, R$160,00 (cento e sessenta

reais) com energia elétrica, R$25,00 (vinte e cinco reais) com água, R$400,00

(quatrocentos reais) com as despesas de mercado, R$70,00 (setenta reais) com internet,

R$23,00 (vinte e três reais) com remédio, o gás é comprado a cada dois meses, e

possuem um gasto mensal com gasolina, o qual é relativo. E os demais gastos

esporádicos mensais. O casal ressaltou que nos últimos meses obtiveram bastante gastos

com remédios e exames.

Centro de Referência Especializado de Assistência Sociai
Rua Guarapuava - Centro | Telefone (45) 8805-4927
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Em relação à saúde do casal, Harri possui tireoide, e arritmia cardíaca, e uma

válvula do coração comprometida, conforme relataram. Margarida possui desgaste do

osso, não conseguindo ficar muito tempo em pé, nem caminhar por muito tempo,

conforme ressaltado.

Em resposta a questionamentos, o casal verbalizou que fazem o uso de bebidas

alcoólicas socialmente e que nunca tiveram problemas com vícios.

Quanto a convivência do casal, ambos ressaltaram que convivem muito bem,

que nesses 33 anos de casamento nunca tiveram algum desentendimento considerável,

ressaltando que não saem sozinhos, ''onde um vai, o outro também vaP' (sic),

destacando mais relatos sobre a saudável convivência de forma humorada.

Questionados sobre qual a principal atividade de lazer do casal, destacaram que

recebem muitas visitas, e também realizam muitas visitas aos amigos, principalmente

aos ex-vizinhos que residem em Marechal Cândido Rondon, no distrito de Iguiporã.

Quanto à religião, o casal vai a Igreja Congregacional, ressaltando que não

possuem uma freqüência estabelecida, é relativo.

Sobre qual foi a principal motivação para o casa! aderir ao Programa Família

Acolhedora, ambos relataram porque são sozinhos, e porque gostam de crianças,

Margarida ressaltou "05 filhos já saíram de casa né, não voltam mais, seria uma

companhia para nós", Harri destacou ainda, "e uma companhia para Margarida,

enquanto eu estou trabalhando". O casal ressaltou ainda, que Harri não pretende

trabalhar com carteira assinada por muito tempo, que pretende ''diminuir o ritmo,

fazendo somente alguns bicos" (sic) e no caso de uma criança acolhida, também teriam

uma renda a mais.

Parecer Social:

Na visita realizada a residência da família, a mesma encontrava-se em

satisfatórias condições de limpeza e organização.

Centro de Referência Especializado de Assistência Social
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Quando a realização da visita, o bebê que Margarida cuida estava em casa, sendo

possível observar o carinho e a dedicação que o casal tem para com o mesmo, assim

como, o apego do bebê para com o casal. Ambos destacaram que gostam muito dele,

que é uma companhia, mas que sabem que ele só ficará sob os cuidados de Margarida

enquanto ele não tiver vaga no CMEI. Harri ressaltou, "ew sei que não é minha

obrigação, mas sempre que eu vou no mercado eu compro o que ele gosía de

comer, se passa alguém vendendo alguma coisa na rua que ele possa comer eu compro

para e/e"(sic). Demonstrando que além de ser uma renda para Margarida, é algo

prazeroso para ambos cuidar do pequeno Pedro.

O casal foi orientado sobre o funcionamento do Programa Família Acolhedora,

sobre a função da família inserida no programa, e a importância do papel que

representam na vida da criança ou do adolescente que vierem a ser acolhidos. Também

foram orientados sobre os direitos e deveres da família, entre eles, o dever de proteger a

criança e ao adolescente nos aspectos fundamentais, garantindo o seu crescimento sadio,

e desenvolvimento físico, moral, mental, espiritual e social, em condições de liberdade e

dignidade, conforme preconiza o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Assim como, foi ressaltado que a família deve garantir a criança e ao

adolescente o direito da convivência em ambiente familiar e comunitário.

O casal questionou o que eles podem ou não podem em relação a alguns

aspectos, caso tenham uma criança acolhida, demonstrando vontade e disponibilidade

para tal. Harri destacou, acolhermos uma criança, vou cuidar como se fosse meu''"'

(sic).

Assim sendo, esse parecer é favorável quanto à situação socioeconômico do

casal Margarida Schimmelpfennig e Harri Schimmelpfennig para integrar o Programa

Família Acolhedora do município de Pato Bragado.

A percepção obtida neste estudo social é valida para este momento, não

podendo ser transposta para outra situação ou período.

Sendo isso o que tenho a relatar no momento, coloco-me a disposição em caso

Centro de Referência Especializado de Assistência Social
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de dúvidas ou esclarecimentos.

Atenciosamente,

Pato Bragado-PR, 31 de julho de 2017.

'vf) . £).
Rafaela Melo Damasceno Couto

Assistente Social

CRESS 9915 - ll'''Região-PR
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Questionário complementar para cadastramento no Programa

Família Acolhedora

Nome:

1) A família possui critérios de sexo para admissão? Se sim qual?

a/í^
2) A família possui critérios de idade para as crianças e adolescentes a serem

acolhidas?

Se sim, qual a idade mínima e a máxima?

3y o ^ ^
3) A família acolhe crianças e adolescente com vínculos de parentesco, incluindo

irmãos?

4) A família acolhe crianças e adolescentescom as seguintes características?
(JTDeficiência Física Deficiência Sensorial ( ) Deficiência Intelectual
(%Doença Mental ( ) Deficiência Severa (totalmente dependente)
( ) Deficiência Múltipla

5) A família acolhe crianças e adolescentes com dependência de álcool ou outras
drogas?

]\lâ?

6) A família acolhe crianças e adolescentes com doenças crônicas? ( HIV/AIDS,
Câncer, etc.)

yh

7) A família acolhe crianças e adolescentescom trajetória de rua?

8) A família acolhe crianças e adolescentes refugiadasou imigrantes?

9) A família acolhe crianças e adolescentes vítimas de calamidade ou situação de
emergência? ^ c^

Centro de Referência Especializado de Assistência Social
Rua Guarapuava - Centro. Telefone (45) 3282-1571
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10) A família acolhe crianças e adolescentes com as seguintes características?
Indígenas (^Travesti, transexual, trasngênero

f/íWU

Centro de Referência Especializado de Assistência Social
Rua Guarapuava - Centro. Telefone (45) 3282-1571

Pato Bragado - PR



ESTADO DO PARANA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
PODER JUDICIÁRIO

INFORMAÇÕES PROCESSUAIS
Número 2017.0264798-6

Consulta realizada por Lucas Leon de Aguero Tessaro, em 28 de Julho de 2017 às 12h24min, nas bases de dados dos
sistemas criminais, procurando foneticamente por:
HARRI SCHIMMELPFENNIG, filiacao LIRIA SCHIMMELPFENNIG e LEVINO SCHIMMELPFENNIG;
MARGARIDA SCHIMMELPFENNIG, filiacao LONI MITTELSTAEDT e ERNI EDEGAR MITTELSTAEDT.
para instruir o{a) 000000000000000000000. Foram encontrados os seguintes registros até o dia 27 de Julho de 2017 às
23h59min:

NADA A LISTAR.

Este relatório inclui as várasde execuções penais, corregedoria dos presídios, varas criminais e juizados criminais que
estão integradas na rede do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

Este relatório se destina a instruir inquéritos policiaise processos criminais das varas e juizados criminais do Estado do
Paraná. Não pode ser utilizado para outros fins, sob pena de responsabilidade.

Em 28 de Julho de 2017

Lucas Leon de Aguero Tessaro

Número do relatório: 2017.0264798-6

Usuário: llat - Lucas Leon de Aguero Tessaro Nomes encontrados: D

Data/hora da pesquisa: 28/07/201712:24:53 Nomes verificados: 0

Número do feito: OOOOOOÜOÜOOOOOOOQÜÜOO Nomes selecionados: Q

Oráculo v.2.37.5 Emissão: 28/07/2017 Pág.; 1 de 1



ESTADO DO PARANA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
PODER JUDICIÁRIO

INFORMAÇÕES PROCESSUAIS
Número 2017.0264793-1

Consulta realizada por Lucas Leon de Aguero Tessaro, em 28 de Julho de 2017 às 12h23min, nas bases de dados dos
sistemas criminais, procurando foneticamente por:
HARRI SCHIMMELPFENNIG, filiacao LIRIA SCHIMMELPFENNIG e LEVINO SCHIMMELPFENNIG.
para instruir o(a) 000000000000000000000. Foram encontrados os seguintes registros até o dia 27 de Julho de 2017 às
23h59min:

NADA A LISTAR.

Este relatório inclui as varas de execuções penais, corregedorla dos presídios, varas criminais e juizadoscriminais que
estão integradas na rede do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

Este relatório se destina a instruir inquéritos policiaise processos criminais das varas e juizados criminais do Estado do
Paraná. Não pode ser utilizado para outros fins, sob pena de responsabilidade.

Em 28 de Julho de 2017

Lucas Leon de Aguero Tessaro

Número do relatório: 2017.0264793-1

Usuário: llat - Lucas Leon de Aguero Tessaro Nomes encontrados: 0

Data/hora da pesquisa: 28/07/201712:23:43 Nomes verificados: 0

Número do feito: OOOOÜÜÜÜOOOOOOOOOÜGOO Nomes selecionados: 0

Oráculo v.2.37.5 Emissão: 28/07/2017 Pág.: 1 de 1



FODERJUDICIÁRIO DO ESTADO DO PAISANA

VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES,INFÂNCIA E JUVENTUDE E ANEXOS

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Rua Paraíba, 541, Centro (45) 3284-7400 - CEP 85.960-000

CERTIDÃO NEGATIVA

Certifico que, revendo em Cartório, nos processos findos e

em andamento desta Vara de infância e Juventude - Seção Cívei, nada constatei

em nome de:

• HARRI SCHIMMELPFENNiG, RG 3.644.979-9,

CPF 326.289.351-04, fiiho de Levino

Schimmelpfennig e Liria Scliimmelpfennig:

• MARGARIDA SCHIMMELPFENNiG, RG

10.877.598-0, CPF 085.817.289-52 fiiha de Erni

Edegar MItteistaedt e Loni Mitteistaedt.

CERTIFICO ainda que referido casal não está inscrito no

Cadastro Nacional de Adoção.

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE.

Marechal Cândido

Lucas juero Tessaro
'Secretaria
687/2013

2017.



DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Eu, ^('KiCJLtL ij/nxilnií , brasileiro(a), de
profis^C^/£ , po"rtador(a) do RG ^e
inserito sob^o CPpTj05^ residente e domiciliado(a) a

no município de , Pato

Bragado, declaro sob as penas da Lei, que conheço V^aAHi

, portador(a) do RG n°3' e CPF 3-3 residente e domiciliado

-35 :í^ a mais de dois anos, e que o mesma é pessoa de idoneidade

moral ilibada perante a sociedade e órgãos públicos representativos dos poderes

competentes, nada havendo que desabone a mesma para participação e inscrição junto

ao Programa Família Acolhedora, no que tange sua idoneidade moral.

Sem mais para o momento, e por expressão da verdade, firmo o presente.

Pato Bragado-PR,c2 d̂e .Liiade Jò/>

Assinatura



Eu,

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

bra^eiro(^),

Ullprofissão portador(a) do RG:_

inscrito sob o CPF n° iaõ. 93'^ ^fesidente e doiTiiciliado(a) a
no município de Pato

Bragado, declaro sob as penas da Lei, que conheço. Margarida Schímmelpfennig

portadora do RG n° e CPF residente e domiciliada a Rua Tibagi 28 i8, a mais de 4 anos,

e que a mesma é pessoa de idoneidade moral ilibada perante a sociedade e órgãos

públicos representativos dos poderes competentes, nada havendo que desabone a mesma

para participação e inscrição junto ao Programa Família Acolhedora, no que tange sua

idoneidade moral.

Sem mais para o momento, e por expressão da verdade, firmo o presente.

Pato Bragado-PR,tJ^<6 de

Assinatura



DECLARAÇÃO DE mONEIDADE

Eu, (jÁjjmjjvXyyjlMSÍjd' l'<^í(pyv\\}d\
profissã^i'Q ~{àáA/MUj^SÁadoría) do RG

brasileiro(a), de

inscrito sob o CPF O6o2.3(^5* -.^residente e domiciliado(a) a
no município de Pato

Bragado, declaro sob as penas da Lei, que conheço

, portador(a) do RG e CPF residente e domiciliado

a mais de dois anos, e que o mesma é pessoa de idoneidade

moral ilibada perante a sociedade e órgãos públicos representativos dos poderes

competentes, nada havendo que desabone a mesma para participação e inscrição junto

ao Programa Família Acolhedora, no que tange sua idoneidade moral.

Sem mais para o momento, e por expressão da verdade, firmo o presente.

A

Pato Bragado-PR,*^ ^deJM.[J^de ^
Vi

4^
Assinatura



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE líSIEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IM^ 017/2017
Objeto: Cadastro de Família acolhedora no Município de Pato Bragado - PR, nos termos da Lei
Municipal n.e 1426/2014.

Consoante Justificativa acima da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico assinado,
aprovo os termos em que se encontra, ficando a Secretaria Municipal de Administração/Finanças
encarregada de promover o Contrato com o senhor Harri Schimmelpfennig e senhora Margarida
Schimmelpfennig, com subsídios pré fixados no artigo 8.^ da lei supra citada, para a plena
consolidação do previsto neste Certame, após cumpridas as formalidades legais.

Pato Bragado - PR, em 15 de agosto de 2017.

Ronde

o Munidípio

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIM

Visto

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

d61 FL, o 8
• If ü
^ t II I

Visto

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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